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 COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

 

REQUERIMENTO Nº__________, DE 2019 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 

Requer que esta Comissão encaminhe 
solicitação de pauta ao Colégio Nacional de 
Defensores Públicos-Gerais (Condege) para 
discutir a ampliação das Ouvidorias Externas da 
Defensorias Públicas em todo o território 
nacional.  

 

 

         Senhora Presidente,  

 

          Requeiro, com base nos termos regimentais, que esta Comissão encaminhe 

solicitação de pauta ao Colégio Nacional de Defensores Públicos-Gerais (Condege) para 

discutir a ampliação das Ouvidorias Externas da Defensorias Públicas em todo o 

território nacional.  

 

JUSTIFICAÇÃO         

          No dia 08/10/2019, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público realizou Audiência Pública para debater o tema “Democracia Participativa no 

Sistema de Justiça – a importância das Ouvidorias Externas das Defensorias Públicas no 

Brasil”.Constituiu o centro do debate a defesa da ampliação das Ouvidorias Externas das 

Defensorias Públicas. A audiência foi solicitada pela deputada Erika Kokay (PT-DF) em 

comemoração aos dez anos da Lei Complementar 132/2009, a qual garante a existência 

do mecanismo de escuta.   

           Em tal período, foram criadas apenas 12 ouvidorias, totalizando 14 em todo 

país. Segundo debatedores e participantes da audiência, mesmo com a criação da lei, os 

avanços ainda são insuficientes para garantir o funcionamento de um órgão que, na 
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visão de organizações da sociedade civil, é essencial no processo de democratização do 

Sistema de Justiça.   

          A partir do slogan "Sem Ouvidoria Externa não há democracia no sistema de 

justiça", o Conselho Nacional de Ouvidorias das Defensorias Públicas, entidade que 

reúne representantes das Ouvidorias criadas, vem realizando em todo o território 

nacional ações de visibilidade do trabalho das Ouvidorias e do modelo adotado nas 

Defensorias. Com tal iniciativa, busca-se incentivar ampliar o número de Ouvidorias 

implementadas nas Defensorias, tal como preconiza a Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994, bem mobilizar a sociedade civil organizada e não-organizada para a 

construção de estratégias que possibilitem a criação das Ouvidorias Externas em todo o 

território nacional, com a ampliação para as demais instituições do sistema de justiça.  

           A referida Audiência buscou envolver o Poder Legislativo no debate com o 

sistema de justiça para garantir a implementação de Ouvidorias em todas as Defensorias 

e fortalecer a luta pela democratização das instituições que integram o Sistema de 

Justiça Brasileiro, de modo a fazer um chamado a essas instituições e seus 

dirigentes/gestores para a importância de que a tomada de decisões ocorra forma 

horizontal, privilegiando a escuta atenta da população assistida, contribuindo assim para 

assegurar autonomia da sociedade civil; o reconhecimento do papel da sociedade civil 

na construção de alternativas democráticas para o Sistema de Justiça; estimulo e 

ampliação da participação social na condução de políticas de acesso à justiça e de 

direitos humanos.  

           Face ao exposto, e considerando que um dos encaminhamentos da aludida 

Audiência Pública consistiu na solicitação de pauta junto ao Colégio Nacional de 

Defensores Públicos-Gerais (Condege) para discutir a ampliação das Ouvidorias 

Externas da Defensorias Públicas em todo o território nacional, apresentamos o presente 

Requerimento 

                    

Sala da Comissão, em___de________________de 2019. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 


